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PREf'ENT.URA MUNTCTPÀL DE §ALTÀOU«NO
Estado de São Paulo

Praça da Bandeira, 600 CEP:- 17.720-000 - Tel:- (018) 3557-1192
cNPJ 46.477.61 8/000 I -48

Salmourão, 08 de junho de 2.026.

cÂlrARÀ MJNrcrPAr. os sÀu{ouRÁo
sar.uounÃo - EsrÀDo op sÁo Brur,o.

REE. REsposrÀ rxorceçôes - orÍclo er120?§:<ra§.

Em atenção a Ofício 6!/2026-CI{.S devidamente protocolado na Prefeitura
Municipal na data de 13/05/2A26, que trata de indicações apresentadas
durante 7' Sessão ordinária da Câmara Municipal de Salmourão realizada
en 25 de Maio dê 2026, vimos através do presente. expor o que segue:

ot - rllorcões
AUTORIÀ: VEREADOR EERNÀIiIDO ROÇAÍO

I - Indicação número 40/2026.

Na oportunj-dade enaltecemos a importante indicação do Nobre Vereador,
que visa à segurança dos usuários que trafegam diariamente pela ponte
sobre o Córrego Barreiro (Ponte Branca) . Com a construçeo de uma nova
ponte, além de melhorías no piso asfá.Itíco da mesma e outras obras que
serão executadas para escoamento de água, os motoristas acabam
excedendo o limite de vefocidade, oque nos ]eva a adotar as seguintes
medídas. Sol.icitar apoj-o da Polícia Militar para orientaçào e
aplicaÇão de mul-tas para todos aqueles que ultrapassem o Iimite de
velocidade no loca1, além de buscar orientaÇão junto ao DER/SP para
implantarmos um sistema de contenÇão de veLocidade, evitando acidentes
e atendendo plenamente o soficitado pefo Nobre Vereador.

II - Indicação número 4f/2026.
Sugerindo a instalaÇão de redutor de velocidade na Àv, Pres, Castêlo
Branco, próximo ao "Bar do Andarino", ou seja, entre a esquina da
referida À,venida com a Praça da Bandeira e a rua Bartol-omeu Bueno,
evitando que se transite pelo loca1 em velocidade ac.ima do pernitido.

Explicitamos ao Nobre Vereador, que real,mente o ponto indicado
necessita de implantação de um redutor dê velocidadê. Realizamos no
final do ano de 2024, parceria com o DETRÀN/SP para implantação de
vários redutores de velocidadê. Na oportunídade conseguimos atender
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Sentror Prêsidente,

Sugerindo a instalação de redutores de ve.l-ocidade antes das cabeceiras
da Ponte Branca, ou outro dispositivo que slrva para garantir a
seguranÇa de tráfego no local, evitando que se transite pela ponte em
vefocidade acima do permitido.
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algumas indicações dos vereadores desta Egrégia Casa de ],êis. Não
obstante os serviços executados, temos consciência que inúmeros pontos
já indicados aínd.a precisam desta mel-horia, sendo que estaremos dentro
deste exercicio abrj-ndo licitaÇão para contrataÇão de empresa
responsáve1 pela execuçâo da implantação de quebra molas com a devida
sinalização, atendendo plenamente o solicitado nesta indicação, além
dos vários pedidos com a mêsma finalidade, já protocol-ados na
Prefeitura de Salmourão.

rII Indicaeão número 42 /2026 .

Sugerindo providência para a identificaÇáo das ruas do município
através de pintura nos postes do nome dê cada rua e que, junto ao
nome, também seja colocado o CEP, tendo em vista que Salmourão passou
de CEP único para CEP por rua.

Na oportunidade enaltecêmos a indicação do Nobre Vereador. Informamos
que já estamos tomando as providências cabíveis para o pleno
atendimento do solicitado, tendo êm vista que existe grandê número de
ruas com denominação êstabelecida por lei, que não tem pfaca de
sinalização ou indicação no poste, sendo ainda que a colocação do CEP

será de extrema importância para correta identificação das mesmas.

o2 rrrDrcÀÇoEs
ÀUTORIÀ: VEREÀDOR IIESLEY BARBOSA

Indicação número 43/ 2026 .I
Sugerindo providências parâ realização de pintura
sinalização viária no trecho asfaltado construido sobre
da ponte branca.

de solo e
as cabeceiras

AS

De
da

que

Em atenÇão à indicaÇão do Nobre Vereador, vimos informar que
provídencias serão adotadas para o pfeno atendimento do solicitado,
imedlato será feita a pintura referente à sinalização vlária, além
pintura da própria ponte, oferecendo segurança a todos os usuários
trafegam pelo local .

IÍ - Indicação número 14L29?5.
Sugerindo estudos para aquisição de um caminhão apropri-ado para
transporte de caçambas, ou a terceirizaÇão do servJ-ço, bem como a
aquisição de caçambas destinadas ao recolhimenLo de entulhos, restos
de construção civil, galhos e demais residuos provenientes de limpezas
reaLizadas pela popu-Iaçào.

Na oportunidade informamos ao Nobre Vêrêador, que rêalmente a
implantação deste sistema para o recolhimento de entulhos, restos de
construção ê galhos de árvores provenientes de podas é de fundamental
importância para deixar a cidade mais limpa e facilitar o trabalho
desenvolvi-do pelos servidores municipais. Recentemente flzemos uma
pesquisa de preços para ver os valores re.Lativos à terceirizaÇão do
serviço, onde a Prêfeitura Municipal i.ria contratar uma empresa para
esta finalidade, entretanto nos deparamos com valores que, no momento,
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não podem ser pagos pela Prefeitura e muito menos sêrem repassados a
popufaÇão, que na sua maioria não teria condiÇões financej-ras de arcar
com os custos dos serviços. AcredÍtamos que a única saída para o caso
apresentado e trabalharmos em conjunto para quê no próximo exercício
seja priorizada a aquislçâo de um caminhão montado para esta
finalidade, além da aquisiÇão de caçambas, possíbilitando à realizaçào
dos serviços pela Prefeitura Municipal sem custos para a comunidade, o
quê atenderá de forma objetiva êsta importante indicaÇão,

03 rr{DrcÀÇÃo
AUTORIÀ: VEREÀDOR PEDRO HEIIRIQUE F"AÀ{OS

fndicaÇão nrimero 4s /2026 .I
Suger.indo a possíbilidade de cessão de ôn1bus para atênder os
trabalhadores do Comércio de Osva.l-do Cruz, tendo em vista que esses
trabalhadores iniciam suas jornadas de trabalho a partir das 8:30
horas, e com o transporte atual acabam saindo muito cedo de suas
casas.

No que se relaciona ao tema abordado pelo Nobre Vereador, e
reconhecendo a importância do servlço oferecido pêla prefeitura
Municipal de Salmourão, que reafiza com autorizaÇão tegal o transporte
gratuito dê trabalhadores para a cidade de OsvâIdo Cruz, lnformamos
que recentemente foi adquir.ido 02 (dois)ônibus especificos para
realízação do transporte entre as cidadês de Salmourão e Osvaldo Cruz.
Essa aqulsição e fruto de recursos de Emenda OrÇamentária do Deputado
EederaL Nilton Tato e uma pequena contrapartida da Prefeitura
Municipal; com a regularização de todos os documentos de referidos
veiculos serão adotadas medidas para mel-hol:ia no transporte de
trabalhadores principalmente no horário apontado pelo Nobre Vereador,

0{ IIIDICAçôES
ÀUTORIÀ: VEREADOR A ERAI{CINE CÀETÀNO DÀ SrEVÀ

I IqQiç+çéo núaero 46/2026.
Sugerindo a realização de estudo técnico e posterior instalação
adequada dê placas dê *PÂRE". bem como a pintura de faixas de
pedestres e da sinalização horizontal "PARE", nos cruzamentos da Rua
Antônio Xavier da Silva com Av. Sântos Dumont; Rua Antônio Xavier da
Silva com a rua Bartolomeu Buêno e Rua José Cezário da Silva com a Rua
Bartolomeu Bueno. Sugerj-ndo ainda, que seja reafizada consul-ta junto à
Policia Milj,tar para a defi.nição técnica dos pontos corretos de
instalação das placas de sinalização de so1o, tendo em vista gue,
atualmente, há slnalização "PARE" nos quatro sentidos dos referldos
c.ruzamentos, situaÇão que gera dúvidas aos condutores quanto â
preferência de passagem, aumentando o r.isco de acidentes.

Em atenção à indj-cação da Nobre Vereadora, realmente existe a
necessidade das adequações apontadas, oque nos leva a realização de
estudo técnico através de empresa especialista nesta área de atuação,
quê êstará fazendo Ievantamento da situação em toda cidade de
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Salmouráo; em seguida será contratada empresa,
para realização dos serviços em toda cidade de
plenamente o solicitado.

através dê
Salmourão,

If - ftrdicagão número 47/2026.
Sugerindo que seja determinado junto a responsável pelo Departamento
Municipal de Saúde, a elaboração de implantação de escala para os
motoristas de ambulância, de forma organizada, transparente e
igualitárla, garantindo que todos os profissionais tenham a
poss.ibilidade de realizar horas extras, quando necessárias, para o
atêndimênto da população, observados os critérios de necessidade do
serviço e dlsponibilidade de servidores.

Na oportunidadê informamos a Nobre Vêreadora, que ao tomarmos
conhecimento dos fatos apontados, encaminhamos ôs mêsmos para os
responsáveis pe.Lo Departamento Municipal de Saúde para adoção de
medidas que se fizerem necessárias, e se porventura estivêrem
ocorrendo problemas na elaboraÇão e implantaÇão de escafa para os
motoristas, que sejam feitas as devidas corÍeçÕes,

Sendo o quê tínhamos para o momênto e prontos a fornecer informações
adiclonais que se fizerem necessárias, reiteramos votos da mais
elevada estima e distinta consideraÇão,

Í
Prefei cipal

E!(CELENI ÍSSI!ÚO SENEOR
LEÀ}IDRO DE PÀT'I,A
DD. PRESIDENIIE DÀ CâTARA tff'NTCIPÀJ,.
sÀI,iíotÍRÃo- sP

licitaÇão
atendendo

Rêspeitosamentê,
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